
 

 

 
PORTARIA N.º: 100/DETRAN/ASJUR/2000     
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições legais, e na observância do item 10, Anexo I, da 
Resolução n.º 080, de 19 de novembro de 1998, do Contran; 
RESOLVE: REVOGAR expressamente a Portaria n.º 079, 
de 20 de junho de 1996, que atribuiu competência aos 
Delegados Regionais de Polícia, para designarem junta 
médica especial e comissão especial, que tenham por 
finalidade a avaliação de candidatos portadores de 
deficiência física, à obtenção de Carteira Nacional de 
Habilitação.  
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Florianópolis, 01 de setembro de 2000 . 
        
WANDERLEY REDONDO   
Delegado de Polícia   
Diretor-Geral      


